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Secretario de Admini 	Finanças 

LEI n2 2.742, de 03 de dezembro de 1992. 

Dispõe sobre a alteração das alfquotas relativas 

aos impostos Territorial e Predial Urbanos. 

Dr. Vito Ardito Lerario, Prefeito Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte lei: 

Artigo 19 - As ali-quotas relativas aos impostos terri-

torial e predial urbanos, de que trata o artigo 62 da Lei n2 2.559, de 29 de agos 

to de 1991, ficam especificados a partir de 1993, nos seguintes percentuais: 

I 	- 4% (quatro por cento) sobre o valor venal dos imóveis nao edificados; 

II - 0,7% (zero virgula sete por cento) sobre o valor venal dos imóveis edifica-

dos. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 03 de zembro de 1592. 
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